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                                    CONVENIO   Nº 794.820/2013 

 

 

                                                          DECLARAÇÃO 

                                                         

  (Art. 16 da LRF) 

 

 

 

                   Declaro para os devidos fins que a despesa, referente ao Convenio 
nº 794.820/2013, firmado entre o INCRA  e a Prefeitura Municipal de 
CHAPADINHAMA,  nos termos da Portaria 507/2011, através da 
Superintendência Regional do INCRA/MA.,  no valor total de R$ 530.000,00 
(Quinhentos e trinta mil reais), tem adequação orçamentária com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).,  conforme dotação 
orçamentária abaixo:  

 

PI D211A0021CV       PTRES 072835       FONTE:  0100 

 

                                                     São Luís, 11 de dezembro de 2013 

 

 

 

 

                                                  


